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24/02/2021

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO
SOBRE A LEUCEMIA E A IMPORTÂNCIA DE SE
TORNAR UM DOADOR DE MEDULA ÓSSEA,
DENOMINADA FEVEREIRO LARANJA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituída a campanha estadual de conscientização da população sobre a leucemia e a
importância de se tornar um doador de medula óssea, denominada “Fevereiro Laranja”, a ser realizada,
anualmente, durante o mês de Fevereiro.

 

Art. 2º A campanha será constituída de um conjunto de atividades e mobilizações relacionadas a
conscientização da população sobre a leucemia e a importância de se tornar um doador de medula óssea.

§ 1º Sem prejuízo de outras ações e atividades conexas, a campanha promoverá:

I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja;

II - promoção de palestras e atividades educativas;

III - veiculação de campanhas de mídia;

IV - realização de eventos.

 

Art. 3° As atividades provenientes do “Fevereiro Laranja” poderão contar com a cooperação da iniciativa
privada, de entidades civis ou de organizações profissionais ou científicas que, a critério do Poder
Executivo, possam prestar esclarecimentos e informações sobre a doença e suas formas de detecção e
tratamento.

1 de 40



 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre ressaltar que a matéria em tela está presente na competência legislativa estadual, na
medida em que compete aos Estados legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. Além
disso, o Poder Público Estadual tem a função de garantir o bem-estar do indivíduo, mediante a adoção de
políticas públicas que promovam a redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o
atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção e preservação de sua saúde.

A leucemia é um tipo de câncer no sangue que acomete a medula óssea, onde são fabricadas as células
sanguíneas. Quando uma delas não atinge a maturidade, sofre uma mutação genética que a transforma em
células cancerosas. Elas acabam sendo maioria, substituindo as células saudáveis.

A campanha “Fevereiro Laranja” surge para alertar a população sobre a leucemia e a importância da
realização de exames para que o diagnóstico se dê o mais rapidamente possível. Segundo dados do
Instituto Nacional de Câncer (INCA), somente em 2018 foram estimados 10.800 novos casos de leucemia
no país, sendo 5.940 em homens e 4.860 em mulheres.

São 12 os tipos de leucemia e os sintomas podem variar bastante. De um modo geral, alguns sinais como
sangramento, desmaios, vômitos, manchas no corpo, dores nas articulações e perda de peso podem
significar que um diagnóstico adequado é necessário. O transplante de medula óssea, importante ressaltar,
é uma forma de tratamento da leucemia.

Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse público da proposição, esperamos contar
com o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovação.

 

 

 

DEPUTADA ERIKA AMORIM

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROJETO DE LEI Nº 71/2021

AUTORIA: DEPUTADA ERIKA AMORIM

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE A
LEUCEMIA E A IMPORTÂNCIA DE SE TORNAR UM DOADOR DE
MEDULA ÓSSEA, DENOMINADA FEVEREIRO LARANJA.

PARECER

  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 71/2021 Senhora

 que Deputada Erika Amorim DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA ESTADUAL
DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE A LEUCEMIA E A IMPORTÂNCIA DE
SE TORNAR UM DOADOR DE MEDULA ÓSSEA, DENOMINADA FEVEREIRO LARANJA.

DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA

   A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º Fica instituída a campanha estadual de conscientização da população
sobre a leucemia e a importância de se tornar um doador de medula óssea,
denominada “Fevereiro Laranja”, a ser realizada, anualmente, durante o mês de
Fevereiro.

Art. 2º A campanha será constituída de um conjunto de atividades e
mobilizações relacionadas a conscientização da população sobre a leucemia e a
importância de se tornar um doador de medula óssea.

§ 1º Sem prejuízo de outras ações e atividades conexas, a campanha
promoverá:

I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja;
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II - promoção de palestras e atividades educativas;

III - veiculação de campanhas de mídia;

IV - realização de eventos.

Art. 3° As atividades provenientes do “Fevereiro Laranja” poderão contar com
a cooperação da iniciativa privada, de entidades civis ou de organizações
profissionais ou científicas que, a critério do Poder Executivo, possam prestar
esclarecimentos e informações sobre a doença e suas formas de detecção e
tratamento.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificativa e exposição de motivos, a Parlamentar/Autora da Proposição argumentou que:

“Inicialmente, cumpre ressaltar que a matéria em tela está presente na competência legislativa estadual,
na medida em que compete aos Estados legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde.
Além disso, o Poder Público Estadual tem a função de garantir o bem-estar do indivíduo, mediante a
adoção de políticas públicas que promovam a redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o
atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção e preservação de sua saúde.

A leucemia é um tipo de câncer no sangue que acomete a medula óssea, onde são fabricadas as células
sanguíneas. Quando uma delas não atinge a maturidade, sofre uma mutação genética que a transforma em
células cancerosas. Elas acabam sendo maioria, substituindo as células saudáveis.

 A campanha “Fevereiro Laranja” surge para alertar a população sobre a leucemia e a importância da
realização de exames para que o diagnóstico se dê o mais rapidamente possível. Segundo dados do
Instituto Nacional de Câncer (INCA), somente em 2018 foram estimados 10.800 novos casos de leucemia
no país, sendo 5.940 em homens e 4.860 em mulheres.

São 12 os tipos de leucemia e os sintomas podem variar bastante. De um modo geral, alguns sinais como
sangramento, desmaios, vômitos, manchas no corpo, dores nas articulações e perda de peso podem
significar que um diagnóstico adequado é necessário. O transplante de medula óssea, importante ressaltar,
é uma forma de tratamento da leucemia.

Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse público da proposição, esperamos contar
com o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovação.”

ASPECTOS  LEGAIS                                                                    

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

                       Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.
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                       Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.

            Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.   

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.               

Nos termos dos arts. 23 e 24, da CF/88, compete aos Estados legislar concorrentemente sobre as matérias
do projeto em análise. Senão, vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Merece também referência que o art. 6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos
Sociais, assim dispostos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, aa saúde
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.” (grifos inexistentes no original)

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Ademais, imperioso, ainda, destacar normas preconizadas pela Constituição Federal de 1988 com
pertinência temática com a propositura em exame:

                                         Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

No âmbito do Estado do Ceará, o projeto em análise, encontra guarida, nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº
16.710/2018, que Dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da
administração estadual, assim dispondo:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.
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§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Esse mesmo diploma legal esclarece que:

                                              Art. 4º O Poder Executivo é exercido pelo
Governador, com o auxílio dos Secretários de Estado.

                                              Parágrafo único. O Governador e os Secretários de
Estado exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e
regulamentares, com o emprego dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Estadual.

                                              Art. 5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas
Constituições Federal e Estadual, o Poder Executivo regulamentará por
Decreto a organização, a estrutura, o funcionamento dos órgãos e entidades da
Administração Estadual, assim como, as distribuições, as denominações e as
atribuições específicas, quando houver, dos cargos de provimento em
comissão.

Portanto, como se vê, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generaledi governo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

No entanto, a lei estadual não regula que o Poder Executivo conceberá e implantará programas e
, não havendo óbice, consequentemente, para que o Poder Legislativo o faça.campanhas privativamente

Deveras, é bem verdade que a Procuradoria dessa Casa Legislativa já emitiu parecer favorável à regular e
regimental tramitação de projetos de lei propostos por parlamentar e que versam acerca da
implementação de políticas públicas. A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o
art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” “d” e
“e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)
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III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o seguinte artigo da CE/89:

 Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(..…)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

No caso em apreço, tem-se que não há impedimento para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto e,
de igual modo, não há embargo para que, no exercício legislativo parlamentar, seja proposto o presente
projeto de lei.

Analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que a Constituição
Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, ipsis litteris:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

                       Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a
possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de
subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do
assunto reservado.
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            Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir
transcritas:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

                                           CE/89. Art. 60. (...)

                                              § 2º. São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as Leis que disponham sobre:

                                               a) criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços
públicos, ou aumento de sua remuneração;

                                              b) servidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de
policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

                                                                                         c) criação, organização, estruturação e
competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;
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                                              (...)

                                              e) matéria orçamentária.

            De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo
devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Há que se frisar que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de

 Assim entendeu o Supremo Tribunal.seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

                                    Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em
escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação daservidores públicos.
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO. RELATOR: MIN. GILMAR
MENDES. Decisão sobre Repercussão Geral. 29/09/2016) (grifo inexistente no
original)

 

            No entanto, , entendemos que,à exceção de algumas ponderações pontuais destacadas adiante
ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de iniciativa, visto que, com a

, em nada atinge o funcionamento,ressalva do artigo 2º desta proposição, que trataremos abaixo
organização, estrutura e competência de Secretaria ou órgão do Governo, não versa sobre cargos, funções
ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, não ferindo, consequentemente, a competência
indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no art. 60, II, § 2º e alíneas a,b,c,d da Carta Magna Estadual, de maneira que se conclui pela
constitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o tema em foco.

            De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do
Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, a seguir
relacionada:

CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

            Entretanto, observa-se, ao analisar o presente projeto, que seu artigo 2º, caput, § 1º, incisos
I, II, III e IV quando enumeram um conjunto de atividades e mobilizações que devem ser
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realizadas, extrapola a competência da legisladora estadual proponente, uma vez que mesmo sem
deixar claro se tais imposições seriam para o Executivo ou para a Assembleia Legislativa do Ceará,
não poderia a nobre deputada fazê-lo em qualquer das circunstâncias, pois caso tais medidas
fossem endereçadas ao Executivo ofenderia a separação dos poderes, atingindo o funcionamento,

 organização, estrutura e competência de Secretaria ou órgão do Governo, e assim o fazendo,
entendemos que incorre em vício de iniciativa, visto que fere, a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no art. 60, II, § 2º, alínea c da Carta Magna Estadual, motivo pelo qual deve ser
suprimido.

        E caso tais determinações fossem dirigidas à Assembleia Legislativa, estariam versando sobre
organização e funcionamento desta Casa, assim como tratando de orçamento, coisas que são
atribuições da mesa diretora.

  

              Preceitua a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 49, XIX da Carta Magna Estadual,
“ex vi legis”:

                                                                               “Art. 49. É da competência exclusiva da
                                          Assembleia Legislativa:

  

                                                                                     XIX – dispor sobre sua organização,
, criação, transformação ou extinção de cargos, encargos efuncionamento

funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração de seu pessoal,
 observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizespor resolução,

orçamentárias; (grifo inexistente no original)

 

                                           O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389 de 11/12/96), estabelece em seus arts. 19, incisos V e XX, 20 e 206, IV, "d" e “e”, o
seguinte:

                                           “Art. 19. , dentre outrasÀ Mesa Diretora compete
atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento ou por resolução, ou dela
implicitamente resultantes:

                                           (...)

                                           V – propor privativamente ao Plenário, projeto de
, polícia, regimeresolução, dispondo sobre organização, funcionamento

jurídico de pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, empregos
ou funções, fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na Lei Orçamentária, com relação à Assembleia Legislativa.”   
                                  

                                           (...)

                                           XX - estabelecer limites de competência para as
;autorizações de despesa

                                           (...)
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                                           Art. 20. Nenhuma proposição que modifique os
serviços da Secretaria da Assembleia ou as condições de seu pessoal, poderá

, que terá,ser submetida à deliberação do Plenário, sem parecer da Mesa
para tal fim, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, findo o qual o projeto
será encaminhado ao Plenário, com ou sem parecer, para discussão e votação.

                                           Art. 206. A Assembleia exerce a sua função
, além da proposta de emenda à Constituição Federal e àlegislativa

Constituição Estadual, por via de projeto:

                                           (...)

                                           IV – de resolução, destinado a regular, com
eficácia de lei ordinária, matéria de competência privativa da Assembleia e
as de caráter político, processual, legislativo ou administrativo, ou quando a
Assembleia deva se pronunciar, em casos concretos, tais como:

                                           (...)

                                           d) ;qualquer matéria de natureza regimental

                                           e) todo e qualquer assunto de sua economia
”interna, excetuando-se os que dependem de simples atos administrativos;

(grifo inexistente no original)                                           

Assim, consoante o art. 19, V, da Resolução n° 389 de 11.12.1996 (Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará), são de competência privativa da Mesa Diretora da Assembleia

 , polícia, regimeLegislativa, os projetos que busquem dispor “sobre organização, funcionamento
jurídico de pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, empregos ou funções, fixação da
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei Orçamentária, com relação à
Assembleia Legislativa”.

            Organização e funcionamento da Assembleia Legislativa, ao nosso entender, tem pertinência
com a definição da estrutura administrativa da Casa, e a composição e funcionamento de seus órgãos
políticos, quais sejam o Plenário, Comissões, Procuradoria Parlamentar, entre outros.

Ademais, como visto acima, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389 de 11 de dezembro de 1996) igualmente estabeleceu que em casos concretos
em que a Assembleia deva se pronunciar, tais como qualquer matéria de natureza regimental
além de todo e qualquer assunto de sua economia interna, excetuando-se os que dependem de
simples atos administrativos, isso se dará via projeto de resolução (v. art. 206, IV, “d” e “e”, do
Regimento Interno).

Por tudo acima explicitado, necessária se faz a supressão do artigo 2º caput e §1º, incisos I, II, III e
                                                                        IV do projeto em tela.

        Importante também destacar que o artigo 3º da propositura em análise, quando determina que:
“As atividades provenientes do “Fevereiro Laranja”  contar com a cooperação da iniciativapoderão
privada, de entidades civis ou de organizações profissionais ou científicas que, a critério do Poder

 possam prestar esclarecimentos e informações sobre a doença e suas formas de detecção eExecutivo,
tratamento”, poderia gerar a falsa impressão de que estaríamos diante de um artigo de lei autorizativo,
o que redundaria em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais, uma
vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre
exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
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Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador,
que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art.
61, § 1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter
vício de iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério” e
similares.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

             Entretanto entendemos que a autorização ou o sentido permissivo contido no art. 3º do
projeto de lei sob exame estaria direcionado à iniciativa privada e não ao Poder Executivo, o que
não atentaria contra a separação dos poderes, não se podendo cogitar inconstitucionalidade
formal ou material.

              Acreditamos que quando o artigo 3º prevê a possibilidade de uma cooperação entre a
iniciativa privada, entidades civis ou de organizações profissionais ou científicas com o Poder
Executivo para prestar esclarecimentos e informações sobre a doença e suas formas de detecção
e tratamento, a nobre parlamentar visou proteger o direito à informação e à publicidade.

Nesse sentido, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da     Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, , àà publicidade
eficiência e à probidade administrativa;

        A Constituição da República em seu art. 5º, inciso XXXIII,  respectivamente abaixo, diz que:

Art. 5º.

(...)

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;    

              Especificamente, quanto ao , o art. 220 da Constituição da República,direito à informação
em seu Capítulo V – Da Comunicação Social, determina:

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação
, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição,
observado o disposto nesta Constituição. (grifos inexistentes no original)
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A União, vislumbrando conferir melhor tratamento às aludidas disposições constitucionais, editou a
Lei nº 12.527/11 ( ), prevendo que:Lei de Acesso à Informação

Art. 3   Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direitoo

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade
com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes
diretrizes: 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações; 

(...)

Art. 5   É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que seráo

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente,
clara e em linguagem de fácil compreensão.

No mesmo sentido, determina a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 242, Capítulo V – Da
Comunicação Social, in verbis:

Art. 242. Os órgãos públicos da administração direta e indireta são obrigados
 a atender a pedidos de informação dos profissionais da comunicação

social, dos veículos de comunicação de massa ou de quaisquer cidadãos
 (grifos inexistentesinteressados em questões de relevante interesse público.

no original)

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme relevância num Estado Democrático
de Direito, pois acaba por possibilitar, em última instância, o conhecimento e posterior exercício dos
mais relevantes Direitos Fundamentais.

A Carta Magna de 1988 sobreleva a Informação e a Publicidade com enorme destaque, que as
consagrou com as Seções Da Comunicação Social (art. 5º, incisos XIV e XXXIII e art. 220) e na

, reputando-as direitos de todos e coibindoCarta Magna Estadual de 1989 no art. 242, § § 1º e 2º
dispositivo de lei que constitua qualquer tipo de embaraço à plena liberdade de informação jornalística
e, por analogia, estendendo-se, atualmente, através das redes sociais de comunicação.

       Constata-se, na realidade, que a intervenção feita pela nobre Legisladora no artigo 3º deste
 projeto objetiva assegurar informação aos cidadãos, não havendo qualquer óbice para que o

faça.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feita a supressão do artigo
2º caput e §1º, incisos I, II, III e IV, encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais,
não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria
em questão.

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer  àFAVORAVEL
regular tramitação da presente propositura legal,  com a ressalva de que sejam SUPRIMIDOS o artigo
2º caput e §1º, incisos I, II, III e IV, tendo em vista os mesmos incorrem em vício jurídico de
iniciativa legislativa.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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Acolho o parecer da Consultoria Jurídica, por seus próprios fundamentos.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araujo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EMENDA MODIFICATIVA  N.º 01 /2021 

 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 71/2021 - AUTORIA DA DEPUTADA ÉRIKA AMORIM. 

 

 

MODIFICA O ARTIGO 3º, DO PROJETO 

DE LEI Nº 71/2021, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA ÉRIKA AMORIM. 
 

 

 

 

Art. 1º – Fica modificado o artigo 3º, do Projeto de Lei nº 71/2021, passando a ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 3° As atividades provenientes do “Fevereiro Laranja” poderão contar 

com a cooperação da iniciativa privada, de entidades civis ou de 

organizações profissionais ou científicas que possam prestar 

esclarecimentos e informações sobre a doença e suas formas de detecção e 

tratamento. 

 

 

 

Art.2º - Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

 

                              SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021. 

 

 
JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 
LÍDER DO GOVERNO 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
 

A presente emenda tem por objetivo modificar o artigo 3º do presente projeto, para que a 

cooperação com a iniciativa privada possa ser a mais ampla possível sem a necessidade de 

indicação de entidades civis ou de organizações por parte do executivo. 

 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

desta emenda. 

 

 

                      SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021.     

 

 

 
JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 
LÍDER DO GOVERNO 
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
28/04/2021

O PROJETO DE LEI Nº. 71/2021, DE AUTORIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA
DEPUTADA ERIKA AMORIM, DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE A LEUCEMIA E A
IMPORTÂNCIA DE SE TORNAR UM DOADOR DE MEDULA ÓSSEA, DENOMINADA
FEVEREIRO LARANJA.

 

O projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

O projeto em análise possui extrema relevância material para o Estado do Ceará, uma vez que a leucemia
se configura como uma doença séria e ainda pouco abordada em legislações. A presente proposta, entre
outras disposições, instaura campanha para que a doença seja melhor divulgada e tratada.

 

Faz-se  citar o art. 6º da CF/88, que trata dos direitos de igualdade, que o Estado deve, na forma damister
lei, prover para a sua população:

      

“Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, a moradia,a saúde
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.”
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Considerando-se ainda o disposto no art. 196 da Carta Magna, não restam dúvidas quando à relevância
material e formal deste projeto:

           

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.”

 

Entretanto, é necessário fazer uma ressalva quando ao art. 2º, caput, §1º, bem como seus incisos I, II, III e
IV.

 

Tal dispositivo claramente impõe atribuições ao Executivo, em que onde praticamente obriga-o a tomar
certas providências para a execução desta lei. Isso se prova iminentemente inviável, uma vez que, ao
propor sob esta égide, fere a separação dos poderes, atribuindo competência ao Executivo e suas
Secretarias, mais especificamente a Secretaria de Saúde, uma vez que delimita ações, competência
privativa do Chefe do Executivo do Estado, nos termos do art. 60, II, §2º, alínea “c”.

 

Para fortificar tal posicionamento, citamos, pois, precedente na Comissão de Constituição de Justiça e
Redação da Câmara dos Deputados, que, na sua Súmula nº 1 disciplina: “projeto de Lei, de autoria do
Deputado ou Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua
competência exclusiva, é inconstitucional”.

                       

Com base no exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à tramitação do projeto de lei nº. 71/2021,
com a ressalva de que seja SUPRIMIDO o art. 2º, §1º, incisos I, II, III e IV; em virtude destes incorrerem
em vício de iniciativa legislativa.

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 28 de abril de 2021.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

25 de 40



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Data da criação:  28/04/2021 18:41:30  Data da assinatura:  28/04/2021 18:42:37

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda de n° 01/2021.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 071/2021, DE AUTORIA DA DEPUTADA ÉRIKA AMORIM

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  17/05/2021 19:26:30  Data da assinatura:  17/05/2021 19:46:36

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
17/05/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI 071/2021, QUE DISPÕE
SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA ESTADUAL
DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE A
LEUCEMIA E A IMPORTÂNCIA DE SE TORNAR UM
DOADOR DE MEDULA ÓSSEA, DENOMINADA
FEVEREIRO LARANJA.

 

 

I– RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei proposto pela r. Deputada Érika Amorim, cujo objetivo é INSTITUIR A
CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE A LEUCEMIA
E A IMPORTÂNCIA DE SE TORNAR UM DOADOR DE MEDULA ÓSSEA, DENOMINADA
FEVEREIRO LARANJA.

Em apertada síntese, é só o que há para relatar da proposta.

 

II- ANÁLISE

 

O Projeto de Lei n° 071/2021 passa a ser objeto de apreciação pela presente Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação. A Propositura em questão, visa instituir a Campanha Estadual de Conscientização
da População sobre a Leucemia e a Importância de se Tornar um Doador de Medula Óssea, Denominada
Fevereiro Laranja.   

Certos da relevância da propositura apresentada pela r. parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o pedido, torna-se imprescindível o apoio de todos, seja do poder público ou do sertor
privado.
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No nosso entender, a proposta é pertinente e merecedora de apoio

 

III – VOTO

 

Destarte, somos pelo  à regular tramitação do Projeto de Lei n° 071/2021, dePARECER FAVORÁVEL
autoria da r. Deputada Érika Amorim, bem como, somos pelo  à EmendaPARECER FAVORÁVEL
Modificativa n° 01/2021 haja vista a importância da matéria apresentada.
É o parecer, salvo melhor juízo

 

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/05/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

19ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 26/04/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa 01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR - PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 71/2021

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
07/06/2021

PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº
71/2021, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE A
LEUCEMIA E A IMPORTÂNCIA DE SE TORNAR UM DOADOR
DE MEDULA ÓSSEA, DENOMINADA FEVEREIRO LARANJA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Modificativa nº 01/2021, de autoria do Deputado JúlioCesar Filho que propõe a
modificação do artigo 3º, do Projeto de Lei nº 71/2021 de autoria da Deputada Erika Amorim.

II – ANÁLISE

A Emenda Modificativa ora em análise tem por objetivo que a cooperação com a iniciativa privada possa
ser  sem a necessidade de indicação de entidades civis ou de organizações pora mais ampla possível
parte do executivo, não ocorrendo, portanto, nenhuma alteração material ilegal em seu conteúdo, nem
restado dela qualquer violação às competências constitucionalmente estabelecidas.

Salvo melhor juízo, somos FAVORÁVEIS à presente emenda.

III – VOTO

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda nº 01/2021.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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29ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA   Data 26/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/06/2021 19:12:01  Data da assinatura:  09/06/2021 11:03:03

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/06/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 24ª (VÍGESIMA QUARTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 25ª (VÍGESSIMA QUINTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceárá

AUTÓGR2&yo DE LEI NÚMERo~ OITENTA E OITO

DISPÕE SOBRE A INSTITuIçÃO
CAMPÃjJp~ ESTADu1u~
CONSCIENTIZAçÃO DA POPULAçÃO
A LEUCEML~ E A IMPORfljJ~~~
TORNft.J{ t)M~ DOADOR DE MEDULA
DENOM~N~j~~ FEVEREIRO LARANJA.

A ASSEJ~LEIA LEGJSLATjy~ DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a campanha estadual de~ conscientização da população sobre a
leucemia e a impor~&~cja de se tomar um doador de medula óssea, denominada Fevereiro Laranja, a
ser realizada, anualmente, durante o més de fevereiro.

Art. 2.° As atividades provenientes do Fevereiro Laranja poderão contar com a
cooperação da iniciativa privada, de entidades civis ou de oi~ganizações profissionais ou científicas
que possam prestar esclarecimentos e informações sobre a~ doença e suas formas de detecção e
tratamento.

Art. 3.°»tq Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO fl4A~\A55EMj~LE~4 LEGISLATIvA[ DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 27 de aIk~3o2 1.

DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEp. FERNj4NDO SAflTpj~~
j~0 WCE-PgE5DE~E
DEp. DAfl?~IuL OLIVEIRA
2.°
DEP. ANTÔNIo GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDJÇ MOTA
2.° SECRET*RJo
DEP. Éffl}CAAJVIOMM
3? SECRET4RL4
DEI’. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRErAYJO

DA
DE

SOBRE
DESE
ÓSSEA,
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.480, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Elmano Freitas)

DETERMINA A FIXAÇÃO DE AVISOS NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS CONTRA A 
DISCRIMINAÇÃO POR ORIENTAÇÃO SEXUAL OU IDENTIDADE DE GÊNERO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os estabelecimentos comerciais e órgãos públicos da Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará deverão afixar, em local visível ao 

público, no lado externo ou em uma de suas entradas, placas informativas proibindo a discriminação em razão de orientação sexual ou identidade de gênero.
Art. 2.° A placa deverá ser afixada em local visível e confeccionada no tamanho mínimo de 50 cm (cinquenta centímetros) de largura por 50 cm 

(cinquenta centímetros) de altura e conter os seguintes dizeres:
“AVISO: é expressamente proibida a prática de discriminação por orientação sexual ou identidade de gênero”.
Parágrafo único. Ao final do Aviso, deverão constar os seguintes dizeres: “Esclarecimentos, denúncias e reclamações: (85) 3133-3700 (Coordenadoria 

Especial de Políticas Públicas para LGBT)”.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se todas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.481, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira e coautoria Romeu Aldigueri)

PROÍBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE EXIGIR VALOR MÍNIMO PARA COMPRAS COM 
CARTÃO DE DÉBITO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica vedada aos estabelecimentos comerciais a exigência de valor mínimo para compras e consumos com cartão de débito.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.482, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Érika Amorim)

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO 
SOBRE A LEUCEMIA E A IMPORTÂNCIA DE SE TORNAR UM DOADOR DE MEDULA ÓSSEA, DENOMINADA 
FEVEREIRO LARANJA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a campanha estadual de conscientização da população sobre a leucemia e a importância de se tornar um doador de medula 

óssea, denominada Fevereiro Laranja, a ser realizada, anualmente, durante o mês de fevereiro.
Art. 2.º As atividades provenientes do Fevereiro Laranja poderão contar com a cooperação da iniciativa privada, de entidades civis ou de organizações 

profissionais ou científicas que possam prestar esclarecimentos e informações sobre a doença e suas formas de detecção e tratamento.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.483, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira)

CRIA A SEMANA LIXO ZERO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada a Semana Lixo Zero nas escolas públicas do Estado do Ceará.
Art. 2.º A semana de que trata o art. 1.º terá por objetivo o envolvimento dos alunos com a temática Lixo Zero nas Escolas Públicas do Estado do Ceará.
Art. 3.º A Semana Lixo Zero passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada anualmente no mês de outubro.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.484, 17 de maio de 2021.
(Autoria: David Durand)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE COMBATE AO FEMINICÍDIO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui a Semana Estadual de Combate ao Feminicídio, que será comemorada na semana que antecede o dia 25 de novembro, data 

internacionalmente instituída pela Organização das Nações Unidas – ONU como o Dia Internacional da Não Violência contra a Mulher.
Art. 2.º Fica instituída, no Calendário de Eventos do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Combate ao Feminicídio.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 27/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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